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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0000387-66.2011.815.0121
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Caiçara
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Gustavo Nunes Mesquita
EMBARGADA: Marilene de Oliveira Martins
ADVOGADO: Cláudio Galdino da Cunha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUPOSTA CONTRADIÇÃO NO
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  REEXAME  DE  MATÉRIA  JÁ
APRECIADA.  IMPOSSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO.
PREJUDICADO. REJEIÇÃO.

1.  Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização –  não pode conduzir, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou contradição.”  (STF - AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05/11/1996).

2. “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).

3.  Os embargos de declaração devem ser rejeitados quando
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não são identificados os vícios apontados pelo embargante.

4. Nem mesmo para fins de prequestionamento pode desejar-
se  repisar  os  argumentos  que  restaram  repelidos  pela
fundamentação desenvolvida na decisão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. 

O ESTADO DA PARAÍBA opôs embargos de declaração contra o
acórdão  de  f.  132/141,  alegando  que  há  contradição  no  julgado,  cuja
ementa é a seguinte:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO TEMPORÁRIO. VERBAS
SALARIAIS  RETIDAS.  DECISÃO  UNIPESSOAL  QUE  DEU
PROVIMENTO  PARCIAL  À  REMESSA  NECESSÁRIA  E  NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  DO  ESTADO.   HIPÓTESE
AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO  MONOCRÁTICO  NÃO
AFASTADA.  DESATENDIMENTO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O  agravo  interno  é  recurso  de  fundamentação  vinculada,
pois  se  cinge  estritamente  a  explicitar  o  desencontro  entre  a
decisão  monocrática  e  as  hipóteses  do  CPC  que  autorizam  a
lavratura  de  provimentos  unipessoais.  Em  suma,  no  agravo
interno  a  parte  tem  o  dever,  o  ônus  de,  ao  manejá-lo,
desenvolver  raciocínio  claro,  preciso  e  cartesiano,  tendente  a
demonstrar  que o provimento vergastado não poderia ter  sido
lavrado  de  forma  monocrática,  por  não  se  encaixar  nas
previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo
Civil.

2. Não é propriamente o mérito da decisão monocrática que é
desafiado pelo agravo interno,  mas a subsunção,  o encaixe,  o
ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A,
do  Código  de  Processo  Civil,  razão  pela  qual  não  deve  ser
conhecido  o  recurso  quando  o  agravante  se  desgarra  desse
aspecto formal, descumprindo flagrantemente o disposto no art.
514, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Em  seus  aclaratórios  (f.  143/148)  o  Estado  da  Paraíba
sustentou,  em  suma,  que  o  acórdão  ora  embargado  está  eivado  de
contradição, notadamente quanto à ausência de dialeticidade. Com isso,
requereu a reforma do decisum, para que o vício apontado seja sanado.

Sem contrarrazões (f. 152).

É relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                                    Relator

Os embargos declaratórios devem ser rejeitados, pois buscam
deliberadamente a rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta
Corte de Justiça, e não sanar qualquer  contradição porventura existente
no acórdão.

O art. 535 do CPC/1973 (art. 1.022 do CPC/2015) é bastante
claro quando diz que os embargos declaratórios são cabíveis para sanar
omissão,  obscuridade  ou  contradição que  poderiam  impedir  a
interposição  de  recursos  contra  a  decisão,  diante  da  dificuldade  de
compreensão ou mesmo da omissão  sobre  ponto que deveria  ter  sido
enfrentado.

Além disso, é totalmente descabida a alegação do embargante,
uma vez que o acórdão é bastante claro e abordou de forma coerente
todos os pontos necessários para a solução da lide.

Ressalte-se  que  não há  vício  no  acórdão que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os referidos pelo embargante.

Ao contrário do alegado pela parte embargante,  não houve
contradição, uma vez que as conclusões estão em consonância com a
fundamentação apresentada no corpo do julgado.  Para ilustrar, destaco
trecho do acórdão embargado (f. 140/141):

Aliás, como já foi dito, o agravante não se dignou a identificar
os  pontos  em  que  a  decisão  agravada  divorciou-se  das
hipóteses previstas no art. 557,  caput, e § 1º-A, do Código de
Processo  Civil  e,  por  conseguinte,  não  observou  as  regras  do
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art. 514, II, do mesmo Codex.

Por  fim,  embora  o  agravante  afirme  que  a  autora  busca  o
pagamento  do  FGTS (f.  125),  tal  verba  não  consta  do
pedido inicial, que se restringe a salários retidos (outubro de
2009 a fevereiro de 2010), décimo terceiro e terço de férias –
pedido esse não reconhecido na sentença por falta de amparo
legal (f. 88).

Na espécie, o Estado da Paraíba foi condenado ao pagamento
de verbas salariais retidas. Já seu agravo interno questionou a utilização
do art. 557 do CPC/1973 e a existência ou não de direito ao pagamento
de FGTS (f. 125), desatendendo-se, portanto, nesse aspecto, ao princípio
da  dialeticidade,  de  modo  que,  apreciada  a  matéria  com  exatidão  e
exaurida  a  função judicante  da  relação  jurídico-processual  em análise,
não há motivo para imputá-la a pecha de contraditória.

Na  verdade  o  embargante  busca  desconstituir  o  acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero
exame  dos  pressupostos  condicionadores  da  adequada  utilização  dos
embargos  de  declaração  –  elementos  esses  inexistentes  no  caso  sub
judice – rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de cansativa
apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.1

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada

1 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.
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utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.2 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário. É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.  II –
Embargos de declaração rejeitados.3 

Ausente, destarte, a contradição apontada, impõe-se a rejeição
dos presentes aclaratórios. 

Quanto a possível  prequestionamento,  há de esclarecer-se
que, inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não são
cabíveis  os  embargos  de  declaração,  mesmo  com  a  finalidade  de
prequestionar. Foi o que decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1164795/PE,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013. Vejamos:

Anote-se que o acolhimento de Embargos de Declaração, até mesmo
para fins de prequestionamento de dispositivos constitucionais, impõe
a existência de algum dos vícios elencados no art. 535 do CPC, o que
não se verifica na presente hipótese. 

Esta Corte de Justiça tem o mesmo entendimento, conforme se
vê adiante:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  E
OBSCURIDADE.  VÍCIOS  NÃO  CARACTERIZADOS.  MATÉRIA
DEVIDAMENTE ENFRENTADA NO DECISÓRIO. Manifesto propósito de
Rediscussão  da  temática.  Finalidade  de  prequestionamento.
IMPOSSIBILIDADE. VINCULAÇÃO À INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO
ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MULTA ARGUIDA EM
SEDE DE CONTRARRAZÕES. PREVISÃO NO ART.  538,  PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  MESMO  COMANDO  NORMATIVO.  INAPLICABILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  CARÁTER  PROTELATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO. REJEIÇÃO. - Os embargos de declaração têm cabimento
apenas nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, não se

2 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 

3 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.
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prestando ao reexame do julgado e ausente quaisquer das hipóteses
justificadoras do expediente, impõe-se a rejeição do mesmo. - Nem
mesmo para fins de prequestionamento se pode desejar repisar os
argumentos,  os  quais  restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida  na  decisão.  -  Não  é  encargo  do  julgador
manifestar-se sobre todos os fundamentos legais indicados
pelas partes, nem mesmo para fins de prequestionamento,
bastando  ser  motivada  a  prestação  jurisdicional,  com  a
indicação das bases legais que dão suporte a sua decisão. -
Se a parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso  adequado  para
impugná-lo,  não  se  prestando  os  embargos  declaratórios
para  tal  finalidade.  -  A  mera  interposição  dos  aclaratórios  não
induz  o  caráter  protelatório  do  recurso,  passível  de  aplicação  da
multa  prevista  no  art.  538,  do  parágrafo  único,  do  Código  de
Processo Civil, ainda mais, quando a parte embargante entende pela
necessidade de esclarecimentos de pontos omissos e obscuros.4 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator

4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 08098017420048150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, j. em 10-03-2015.


